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EMENDA ADITIVA n.º 01/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências


Fica incluído o artigo abaixo, a ser incluído onde convier, com a seguinte redação:

 “Art. ...– Para fins de cálculo do percentual, disposto no §3º do art. 2º da presente lei complementar, não serão somados os cargos comissionados criados pela Lei n.º 7.706 de 13 de janeiro de 2009 que cria a estrutura administrativa de gabinete de vereador na Câmara Municipal e leis posteriores que a modificaram ou sobre o mesmo tema dispuseram”.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC


EMENDA MODIFICATIVA n.º 02/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências.”


Ficam alteradas todas as expressões “Decreto” ou “Decreto Regulamentar” por “instrumento próprio do Poder Executivo ou do Poder Legislativo
”

Justificativa:
Considerando a autonomia e independência dos poderes há necessidade desta alteração uma vez que a disposição de regulamentos para os servidores do Legislativo deve ser feito por ato da Mesa Diretora e não do Prefeito, conforme art. 64 da Lei Orgânica Municipal.


Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC


EMENDA MODIFICATIVA n.º 03/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências.”


Dá nova redação do art. 80:

Art. 80 É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo máximo de 02 (dois) anos.

§1º Em casos excepcionais, à critério da administração, as férias poderão ser gozadas em 02 (dois) períodos, nenhum dos quais poderão ser inferiores a 10 (dez) dias.

§ 2º As férias excepcionalmente não gozadas, por necessidade de serviço, a critério do Chefe Imediato e do Chefe do Poder a qual o servidor estiver vinculado, poderão ser indenizadas.

Justificativa:
A redação original do artigo gera uma ilegalidade qual seja o enriquecimento ilícito da Administração Pública ao permitir a prescrição das férias, neste sentido já decidiu o STF:

EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 1. As razões deduzidas no presente recurso não são capazes de desconstituir os fundamentos do acórdão recorrido. A controvérsia suscitada nestes autos, já foi debatida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal. 2. O fundamento de ofensa ao princípio da legalidade não encontra guarida, pois o estado recorrido não pode se valer do argumento de ausência de lei prevendo a conversão de férias não gozadas em pecúnia para eximir-se do pagamento do direito laboral constitucionalmente assegurado. 3. In casu o acórdão originariamente recorrido assentou: “Servidor público. Férias não gozadas a critério da administração. Prova. Pecúnia indenizatória. Pretensão a verba indenizatória em decorrência de férias não gozadas. Se o servidor fez prova de que não usufruiu férias por vontade da administração pública, impõe-se o pagamento da indenização, sob pena de enriquecimento ilícito. Direito amparado no artigo 7º inciso XVII c/c art. 39 § 3º da Constituição da República e no principio geral do direito que veda o enriquecimento ilícito. Prescrição parcial das parcelas que não se verifica. Posto Supremo Tribunal Federal Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 3230134. Supremo Tribunal Federal Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 10 Ementa e Acórdão ARE 709.825 A GR / RJ isso, VOTO pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO RECURSO.” 4. Agravo a que se NEGA PROVIMENTO. Brasília, 04 de dezembro de 2012. LUIZ FUX – Relator”

.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC



EMENDA ADITIVA n.º 02/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Fica incluído o artigo abaixo, a ser incluído onde convier, com a seguinte redação:

 “Art. ... – Fica expressamente revogada a Lei n.º 7.587/2008”.

Justificativa:
Já está ocorrendo a revogação tácita pelo que é disposto no art. 85, II c/c art. 88. Entretanto, a revogação expressa evitará discussões sobre o tema.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC



EMENDA MODIFICATIVA n.º 04/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Altera a redação do §2º do art. 114:

 “Art. 114– (...)

§1º(...)
§2º Administração Municipal estabelecerá o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, direcionado a todos os servidores públicos municipais, inclusive os servidores da Câmara Municipal.
§3º (...)”.

Justificativa:
Deixar claro que os servidores da Câmara Municipal também estarão inclusos no SESMT visando economia para os cofres públicos e isonomia de tratamento.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC



EMENDA ADITIVA n.º 03/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”

Fica incluído parágrafo único no art. 155, com a seguinte redação:
 “Art. 155 O abono de aniversário será correspondente ao menor vencimento base pago na Administração Municipal, sem consideração de vantagens e adicionais integrantes da remuneração, independente de sua natureza, a ser incluído na competência do mês de seu aniversário.

Parágrafo único: O abono de aniversário terá regulamentação própria no âmbito da Câmara Municipal”.

Justificativa:
Atualmente o abono de aniversário já é pago no âmbito da Câmara Municipal com valores diferentes daqueles pagos pelo Poder Executivo. A alteração poderá gear redução nos benefícios atualmente pagos no Poder Legislativo o que poderia ser alvo de diversos questionamentos. Ademais as despesas já estão planejadas para este ano não havendo que se falar em aumento de despesa com a manutenção da regulamentação própria em cada Poder.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.

Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC


EMENDA ADITIVA n.º 04/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Fica incluído parágrafo único no art. 160, com a seguinte redação:

 “Art. 160 Os Prêmios tratados nos artigos 158 e 159 serão pagos anualmente, em duas parcelas, sendo a primeira parcela no mês de fevereiro e a segunda parcela no mês de setembro.

Parágrafo único: Excepcionalmente no primeiro ano de vigência da presente lei os prêmios tratados no “caput” serão pagos no mês de abril e setembro”.

Justificativa:
A manutenção da redação original exclui dos servidores o benefício referente a primeira parcela, uma vez que a presente lei entra em vigor na data de sua publicação o que somente deve ocorrer no mês de março.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC


EMENDA MODIFICATIVA n.º 05/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Altera a redação do art. 219:

 “Art. 219 A data-base dos servidores públicos municipais, para fins de revisão anual da tabela de vencimentos, será cada mês de março, devendo ser aplicado como fator de correção monetária o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.”.

Justificativa:
Preencher lacuna existente na legislação atual que não determina o índice a ser aplicado na revisão anual por perdas inflacionárias dos servidores municipais.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC





EMENDA MODIFICATIVA n.º 06/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Altera a redação do inciso III art. 162:

 “Art. 162 (...)

III – Os sindicatos representantes de cada categoria profissional do funcionalismo público.
(...).”

Justificativa:
Preencher lacuna existente na legislação atual em atendimento a pedido do Sindicato Único dos Trabalhadores da Educação – SIND-UTE.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC


EMENDA MODIFICATIVA n.º 07/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Altera a redação do inciso IV art. 165:

 “Art. 165 (...)

III – Um representante sindical de cada categoria profissional do funcionalismo público municipal, que serão indicados pelos sindicatos respectivos de cada categoria. 
(...).”

Justificativa:
Preencher lacuna existente na legislação atual em atendimento a pedido do Sindicato Único dos Trabalhadores da Educação – SIND-UTE.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC



EMENDA MODIFICATIVA n.º 08/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Altera a redação do inciso II art. 167:

 “Art. 167 (...)

II – Três representantes sindicais de cada categoria profissional do funcionalismo público municipal. 
(...).”

Justificativa:
Preencher lacuna existente na legislação atual em atendimento a pedido do Sindicato Único dos Trabalhadores da Educação – SIND-UTE.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC




EMENDA MODIFICATIVA n.º 09/2016 AO SUBSTITUTIVO N.º 01/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015 QUE “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais e dá outras providências..”


Altera a redação do §1º do art. 217:

 “Art. 217 (...)

§1º – O Município obriga-se a liberação de pelo menos 01 (um) servidor por sindicato ao máximo de 03 (três) servidores por entidade representativa
(...). ”

Justificativa:
Preencher lacuna existente na legislação atual em atendimento a pedido do Sindicato Único dos Trabalhadores da Educação – SIND-UTE.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2016.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator-CLJ

Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator – CAPAPR
Relator - CFFOTC

Marcelo Pires Rodrigues
Presidente - CLJ

Euro de Andrade Lanza
Membro CLJ

Milton Luiz Saraiva
Presidente CAPAPR

Milton Maurício Martins
Presidente CFFOTC
Membro CAPAPR

Marli Aparecida Barbosa
Membro CFFOTC
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